
10 de julho 2015 

Informativo direcionado aos trabalhadores no segmento de montagem, manutenção e prestação de  

serviços nas áreas industriais do Paraná 

Ganhos da Convenção Coletiva de trabalho 2015:Ganhos da Convenção Coletiva de trabalho 2015:Ganhos da Convenção Coletiva de trabalho 2015:Ganhos da Convenção Coletiva de trabalho 2015:    

 Após diversas reuniões e negocia-
ções conquistamos um reajuste salari-
al de 9% para todas as funções, a partir 
de 01º de junho de 2015, além dos prin-
cipais benefícios abaixo: 
Cesta básica: Aumento na cesta básica 
passando de R$ 260,00 para R$ 
290,00. 
Cesta natalina: Em 2014 a cesta natali-
na foi de R$ 200,00, em 2015 será de 
R$ 220,00,  concedida em cartão ou di-
nheiro aos funcionários constante na fo-
lha de dezembro, inclusive os afastado 
até três meses do trabalho. 
 Sendo que ainda temos garantido 
em convenção, o abono dos dias 24 e 
31 de Dezembro e a terça-feira de Car-
naval. Assim como auxílio escolar, as-
sistência médica, seguro de vida.  

Reajuste  

Salarial 

9% 

Cesta básica R$ 290,00 

Cesta Natalina 

R$ 220,00 

 
Prazo para oposição da contribuição retributiva assistencial, conforme cláusula 12ª da CCT: 
 
 "Fica facultado ao empregado o direito a oposição da contribuição assistencial o prazo de 10 (dez) dias corridos, a par-
tir do dia 09/07/2015, data de registro deste instrumento coletivo de trabalho junto ao Sistema Mediador do MTE. 
Para os empregados que vierem a ser contratados após o prazo estipulado estes terão 10 (dez) dias corridos de prazo, 
após a data de sua admissão constante na CTPS. Todos aqueles que desejarem realizar a oposição ao desconto, de-
verão comparecer pessoalmente e individualmente munido de documentos com foto na sede ou sub sede do sindicato, 
para protocolarem a carta de oposição, que deverá ser manuscrita e redigida pelo próprio opositor, exceto em se tratan-
do de analfabeto, a qual será aceita por outra pessoa de sua confiança. Depois de protocolada a carta, a mesma deve-
rá ser entregue na empresa para não efetuar o devido desconto.” 

Piso mínimo 
da categoria 
R$ 1.269,40 
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